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S� ta-feira

Novelis anuncia nova expansão e investe 
R$ 450 milhões em seu complexo de 
laminação e reciclagem de alumínio

A Novelis, líder mundial 
em laminados e reciclagem de 
alumínio, anuncia um pacote 
de mais de R$ 450 milhões de 
investimentos em aumento de 
capacidade produtiva de sua 
fábrica de chapas em Pinda-
monhangaba, que compreen-
de, hoje, o maior complexo de PÁG. 3

Em 2021, a Novelis fi nalizou a expansão do complexo, que aumentou tanto a capacidade de produção, quanto a de reciclagem, em 100 mil toneladas por ano cada

Pinda Futebol Clube 
segue com treinamentos 
e busca parcerias

Lançado recentemente com 
o objetivo de profi ssionalizar 
o futebol em Pindamonhanga-
ba, a equipe do Pinda Futebol 
Clube segue trabalhando forte 
com ações em todos os seus de-
partamentos. Os treinamentos 
de campo já vão para a terceira 

semana e já é possível se obser-
var o desenvolvimento e avan-
ço da garotada. Todas as sextas-
feiras são realizadas avaliações 
com novos atletas que chegam 
para buscar uma oportunidade 
e um espaço dentro do grupo 
de competição.

PÁG. 7

Com os treinamentos que vêm sendo aplicados, já é possível 
observar uma evolução na formação dos jovens atletas

PÁG. 3
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laminação e reciclagem de alu-
mínio da América do Sul. A ca-
pacidade de produção passará 
de 680 mil para 750 mil tone-
ladas de laminados por ano e 
todas as melhorias serão con-
cluídas até o primeiro semes-
tre de 2024.

7PÁG. 

TARIFA SOCIAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA SE 
TORNA AUTOMÁTICA 
NESTE ANO

Fundo Social abre novas vagas 
para cursos profi ssionalizantes

O Fundo Social de Solida-
riedade de Pindamonhangaba 
abriu novas vagas para cursos 
profi ssionalizantes do projeto 

Reinvente. As aulas serão reali-
zadas a partir do dia 1 de abril 
na Estação Arte Encanto.

PÁG. 8

As inscrições devem ser feitas no próprio local, das 9 às 17 horas
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Projeto “Kandú - acendendo uma 
luz na história Indígena Puri”

O Projeto Kandú, iniciati va com intuito de ensinar um pouco da cultura indígena 
na cidade de Pindamonhangaba, vem realizando trabalhos nas escolas do muni-
cípio. A ação foi contemplada pelo Edital de chamamento público N° 06/2021 – 
Linguagens Artí sti cas, que incenti va o apoio às políti cas públicas.

Divulgação
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Editorial

Estamos em pleno período de declaração do Imposto 
de Renda. O que muita gente não sabe é que, a custo zero, 
os contribuintes podem destinar até 3% do Imposto de 
Renda (IR) para projetos sociais voltados para os direitos 
da criança e do adolescente. A regra vale para quem faz a 
declaração no modelo completo, dentro do prazo, que vai 
até 30 de abril. 

A doação pode ser feita por quem tem imposto a pagar 
ou a restituir. No primeiro caso, a doação será abatida do 
montante a ser pago, ou seja, se o imposto a pagar é de 
1.000 reais e a doação for de 30 reais, o DARF de imposto 
devido será de 1.000 reais, dos quais 30 reais serão dire-
cionados para às instituições. No segundo caso, o valor 
será somado à restituição e corrigido pela taxa Selic até 
a data da restituição, ou seja, se o imposto a restituir é de 
1.000 reais e a doação for no valor de 30 reais, será emiti-
do o DARF para pagamento dos 30 reais até o fi m de abril, 
e quando ocorrer o recebimento do imposto restituído, o 
contribuinte receberá 1.030 reais.

Para as pessoas físicas, até 6% do imposto devido pode 
ser direcionado para os fundos municipais, estaduais ou 
federais. Estes fundos apoiam projetos e causas sociais em 
áreas de educação e proteção às crianças em situação de 
vulnerabilidade.

Segundo pesquisas de órgãos reguladores, se todos os 
cidadãos e empresas fi zessem a opção de doar parte do seu 
imposto, o valor arrecadado para projetos de promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente 
seria de aproximadamente R$ 5 bilhões ao ano. Entretan-
to, a arrecadação para estes fi ns está muito abaixo do seu 
potencial; e caiu ainda mais com a pandemia. 

A destinação é uma forma de reverter o imposto de 
renda em benefício da sociedade e agregar valor à respon-
sabilidade social das organizações.

IR e projetos sociais
Amigos Ajopianos, temos 

acompanhado com apreensão o 
andamento da Guerra no Leste 
Europeu, afi nal, além do mais 
importante a se lamentar, é a 
morte de civis inocentes, os re-
fl exos já atingem todo o mundo.

Haja vista a alta do preço do 
petróleo, consequente aumen-
to do valor dos combustíveis, a 
alta do dólar e a inevitável volta 
da temida infl ação.

Para um planeta que ainda 
passa por uma epidemia, essa 
guerra pode ser desastrosa, pois 
as economias que começavam 
agora a se recuperar, já passa a 
sentir o impacto de uma guerra.

Mas quem é o maior culpado? 
O Putin, que se sente cercado pe-

Na Guerra não há vencedores e nem vencidos, perdem todos

No último dia 02 de março 
– quarta-feira de cinzas, 

a Igreja Católica realizou a aber-
tura da Campanha da Fraterni-
dade 2022, com o tema “Frater-
nidade e Educação” e o lema 
“Fala com sabedoria, ensina 
com amor” (Provérbios 31,26). 

Celebrada no período quares-
mal – tempo de 40 dias compre-
endido entre a quarta-feira de 
cinzas e a quinta-feira santa, a 
Campanha da Fraternidade anu-
almente, propõe temas ligados 
aos problemas sociais enfrenta-
dos pelos brasileiros, com o obje-
tivo de traçar diretrizes a serem 
apresentados ao poder público e 
demais órgãos competentes liga-
dos às ações e soluções propostas.

Com o tema deste ano “Fra-
ternidade e Educação” e o lema 

“Fala com sabedoria, ensina com 
amor” (Provérbios 31,26), a igre-
ja convida a todos (fi éis ou não, 
católicos ou não) a imitar a mise-
ricórdia do Pai, repartindo o pão 
com os necessitados, e assim, for-
tifi cando o espírito fraterno. 

Vale destacar que a Campanha 
da Fraternidade tem os objetivos 
permanentes de despertar o espí-
rito comunitário no povo, levan-
do-o a se comprometer na busca 
do bem comum. Além disso, a 
Campanha procura educar para a 
vida em fraternidade, a partir da 
justiça e do amor (exigência cen-
tral do Evangelho) e ainda reno-
var a consciência da responsabili-
dade de todos pela ação da Igreja 
na evangelização, na promoção 
humana, em vista de uma socie-
dade justa e solidária.

Esta é a terceira vez que a 
Igreja no Brasil vai aprofundar 
o tema da educação e desta vez, 
a refl exão será impulsionada 
pelo Pacto Educativo Global, 
convocado pelo Papa Francis-
co, e no Brasil tem como obje-
tivo geral e promover diálogos 
a partir da realidade educativa 
do Brasil, à luz da fé cristã, pro-
pondo caminhos em favor do 

Devo continuar com o 
tema da semana passa-

da, o descaso com o trabalho do 
voluntariado.

Milhares de pessoas se uni-
ram em todo o país para aju-
dar Petrópolis (RJ) região ser-
rana do Rio de Janeiro, afetada 
duramente pelas chuvas. Não 
que as autoridades não sabiam 
das chuvas, eu mesmo estive 
há aproximadamente 10 anos 
como voluntário na mesma ci-
dade logo após grandes chuvas.

Portanto nenhuma novida-
de, mais uma vez as autorida-
des dão de ombro para o so-
frimento alheio e não fazem a 
lição de casa com antecedência, 
para prevenir tais “acidentes”. 
Bom, mas não vou me deter 
nesta questão, meu interesse 
aqui é no trabalho de milhares 
de pessoas que voluntariamen-
te, conseguiram milhares de 

O descaso com a história do voluntariado continua
roupas e caçados, conseguiram 
transporte para fazer chegar 
tais doações até a cidade de Pe-
trópolis e que agora veem todo 
seu trabalho literalmente sendo 
incinerado.

Mais uma vez por descaso, 
falta de compromisso e profi s-
sionalismo na gestão de crises, 
vemos toneladas de doações 
serem incineradas por mau ar-
mazenamento e deterioração 
do material. 

Em linguagem rotineira, dei-
xaram molhar e mofar todo o 
material e agora é impossível 
reaproveitar esta doação.

Falta de compromisso com 
a população, pois milhares de 
pessoas que perderam tudo, 
perderam inclusive a oportuni-
dade de receber algo provisório 
para manter-se aquecido ou de-
vidamente trajados para come-
çar a retomar suas vidas. Falta 

Roberto Ravagnani

Construindo
Cidadania

fundador da ONG Canto Cidadão, consultor 
associado para o voluntariado da GIA 

Consultores para América Latina e sócio da 
empresa de consultoria Comunidea.

Roberto Ravagnani é 
palestrante, jornalista, radialista 

e consultor. Voluntário como 
palhaço hospitalar há 17 anos, 

los EUA, que por meio da OTAN, 
vem aglutinando em suas fi lei-
ras, países ao redor da Rússia?

Ou será o aprendiz de presi-
dente, Zelenski, que mesmo sa-
bendo da diferença enorme do 
potencial bélico entre o seu país 
e os russos, insiste em resistir e 
acaba colocando a sua popula-
ção em risco real de morte?

Oremos para que este emba-
te termine o mais breve e com o 
mínimo de vítimas possível.

Todos esses movimentos pas-
sam pelo chamado “globalismo”. 
Uma guerra que não é nossa, 
também nos traz prejuízos. Tra-
zendo para a religião, será que 
podemos fazer uma compara-
ção do Globalismo que tende no 

futuro para um “governo único 
mundial”, a “Torre de Babel”?

Afi nal de contas, Deus, vendo a 
pretensão dos homens, querendo 
se igualar ao seu poder, os dividiu 
em várias tribos, cada uma com o 
seu idioma. Ou seja, não estaria a 
humanidade querendo juntar de 
novo o que Deus separou? 

Cada país tem os seus costu-
mes, seus valores, sua cultura, 
suas religiões, suas leis e querer 
juntar e igualar todos sobre um 
único controle que não seja ao do 
Criador, não seria uma audácia 
muito grande da humanidade?

Sinais dos tempos...

Sylvio Braz
Jornalista Mtb 58.445/sp

de compromisso com milhares 
de pessoas que dedicaram tem-
po para fazer toda esta doação 
chegar a Petrópolis.

Milhares de horas doadas, 
perdidas, milhares de voluntá-
rios enganados, por uma inexis-
tente gestão de crises. Estamos 
falando de Petrópolis? Não, es-
tamos falando da maioria dos 
municípios brasileiros que não 
tem gestão de crise, não enten-
de o papel do voluntariado, se 
recusa a investir em capacita-
ção para esta área e investe em 
sirenes, alertas, apps que são 
importantes, mas o mais impor-
tante são as pessoas e pessoas 
não são movidas ou orientadas 
somente pela tecnologia.

Até quando vamos ver o tra-
balho voluntário ser tão despre-
zado desta forma, por aqueles 
que supostamente deveriam in-
centivá-los?

humanismo integral e solidá-
rio. 

Além do objetivo global, a 
Campanha propõe alguns obje-
tivos específi cos, como:

1. Analisar o contexto da 
educação na cultura atual, e 
seus desafi os potencializados 
pela pandemia.  

2. Verifi car o impacto das po-
líticas públicas na educação.  

3. Identifi car valores e refe-
rências da Palavra de Deus e da 
Tradição cristã em vista de uma 
educação humanizada na pers-
pectiva do Reino de Deus. 

4. Pensar o papel da família, 
da comunidade de fé e da so-
ciedade no processo educativo, 
com a colaboração dos educa-
dores e das instituições de en-
sino.  

5. Incentivar propostas edu-
cativas que, enraizadas no 
Evangelho, promovam a digni-
dade humana, a experiência do 
transcendente, a cultura do en-
contro e o cuidado com a casa 
comum. 

6. Estimular a organização 
do serviço pastoral junto a es-
colas, universidades, centros 
comunitários e outros espaços 
educativos, em especial das ins-
tituições católicas de ensino.  

7. Promover uma educação 
comprometida com novas for-
mas de economia, de política e 
de progresso verdadeiramente 
a serviço da vida humana, em 
especial, dos mais pobres.

Como podemos ver a Cam-
panha da fraternidade vai além 
dos objetivos religiosos. Ela 
também tem espaço para insti-
tuições e pessoas que queiram 
colaborar, apresentando pro-
jetos e ações voltadas ao tema. 
Obtenha maiores informações 
no site da CNBB – Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil, 
inclusive para conhecer os pro-
jetos já implantados das campa-
nhas anteriores, https://campa-
nhas.cnbb.org.br

Para 2023 o tema já foi es-
colhido após consulta popular, 
será “Fraternidade e fome” com 
o lema bíblico “Dai-lhes vós 
mesmos de comer” (Mt 14, 16).
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cidade

A partir deste ano, a Tarifa 
Social de Energia Elétrica (TSEE) 
passa a ser automática quando a 
família atender aos critérios do 
programa Cadastro Único. A Lei 
nº 14.203/2021 estabelece o ca-
dastramento automático na Tari-
fa Social de Energia Elétrica. Isso 
signifi ca que as famílias que se 
enquadrem nos critérios para re-
cebimento do benefício, mas que 
ainda não estejam inscritas para 
o benefício, serão incorporadas 
por meio do cruzamento de da-
dos dos sistemas do Ministério da 
Cidadania e das distribuidoras de 
energia.

Para a diretora de Proteção So-
cial Básica, Marcela Narjara Lou-
zada da Mata, isso facilita muito o 
processo, “porque antes o usuário 
tinha que fazer o Cadastro Único e 
levar até à EDP a folha resumo do 
cadastro, e solicitar a inclusão do 
benefício. Hoje, isso é automático, 

e quem está dentro dos critérios, 
automaticamente é contemplado. 
Algumas famílias que têm os re-
quisitos necessários, e por alguma 
razão não solicitaram o benefício, 
agora poderão usufruir desse di-
reito”. 

Em Pindamonhangaba, cer-
ca de 16.000 famílias estão no 
perfi l para ter direito ao TSEE e, 
também, para outros benefícios 
sociais. 

Para se inscrever no CadÚ-
nico, é necessário acessar e pré
-agendar cadastro em https://
pindamonhangaba.sp.gov.br/
secretarias/assistencia-social e 
depois clicar no botão “Agenda-
mento Cadastro Único”, ou ligar 
no 3550-5350.

Quem tem direito 
à Tarifa Social?

Família inscrita no Cadastro 

Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – Cadastro 
Único, com renda familiar men-
sal per capita menor ou igual a 
meio salário mínimo nacional; 
Idosos com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais ou pessoas com 
defi ciência, que recebam o Be-
nefício de Prestação Continuada 
da Assistência Social – BPC, nos 
termos dos arts. 20 e 21 da Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993; Família inscrita no Cadas-
tro Único com renda mensal de 
até 3 (três) salários mínimos, que 
tenha portador de doença ou de-
fi ciência (física, motora, auditi-
va, visual, intelectual e múltipla) 
cujo tratamento, procedimento 
médico ou terapêutico requeira 
o uso continuado de aparelhos, 
equipamentos ou instrumentos 
que, para o seu funcionamento, 
demandem consumo de energia 
elétrica.

Tarifa social de energia elétrica 
se torna automática neste ano

Famílias com direito ao benefí cio não precisarão 
se inscrever para recebê-lo

A Novelis, líder mundial 
em laminados e reciclagem de 
alumínio, anuncia um pacote 
de mais de R$ 450 milhões de 
investimentos em aumento de 
capacidade produtiva de sua 
fábrica de chapas em Pindamo-
nhangaba, que compreende, 
hoje, o maior complexo de lami-
nação e reciclagem de alumínio 
da América do Sul. A capacida-
de de produção passará de 680 
mil para 750 mil toneladas de 
laminados por ano e todas as 
melhorias serão concluídas até 
o primeiro semestre de 2024.

“A Novelis investe sempre à 
frente da demanda de merca-
do com o objetivo de assegurar 
a oferta de chapas e suportar 
o crescimento dos negócios de 
seus clientes. Em 2021, a Nove-
lis fi nalizou a expansão do com-
plexo, que aumentou tanto a ca-
pacidade de produção, quanto a 
de reciclagem, em 100 mil tone-
ladas por ano cada. Com a apro-
vação desse novo investimento, 
vamos adicionar mais 70 mil 
toneladas à capacidade de pro-
dução de chapas de alumínio. 

Novelis anuncia nova expansão e 
investe R$ 450 milhões em seu complexo 

de laminação e reciclagem de alumínio

O trabalho do Setor de Elé-
trica da Prefeitura de Pinda-
monhangaba prossegue em 
ritmo acelerado e na última 
semana benefi ciou diversos 
bairros do Distrito de Moreira 
César, bem como espaços no 
Araretama e Santa Cecília.

A região do Viaduto de 
Moreira César, em sua parte 
superior, inferior e lateral, 
recebeu a troca de todas as 
luminárias de sódio por lu-
minárias de LED e praça São 
Pedro, localizada próximo ao 
viaduto foi revitalizada com 
substituição das luminárias 
vapor mercúrio por luminá-
rias vapor metálico. Ainda 
Nessa região, a quadra espor-
tiva também foi benefi ciada 
com a recolocação de poste, 
cabos e substituição de proje-
tores vapor mercúrio por re-
fl etores de LED.

A quadra do Bairro Cícero 
Prado (CDHU Moreira César) 
teve a substituição de todos 
os projetores por refl etores de 
LED e a Academia da Melhor 
Idade do bairro Liberdade re-
cebeu a substituição de todas 
as lâmpadas de vapor de só-
dio por lâmpadas metálicas.

No bairro Santa Cecília foi 
realizada a implantação de 
refl etores de LED no espaço 
do parquinho e revitalizado 
a quadra esportiva do João de 
Barro com substituição de to-
dos os projetores.

O Setor de Elétrica ainda 
realizou a implantação de 
postes com projetores metáli-
cos para iluminar o campinho 
no loteamento Nova Esperan-
ça (Araretama) e novos pos-
tes com projetores de LED na 
quadra de areia da praça de 
lazer do Campos Maia.

Moreira César, Santa 
Cecília e Araretama 
recebem revitalização 
de iluminação em 
espaços públicosA Prefeitura de Pindamo-

nhangaba, através do Depar-
tamento de TI da Secretaria 
de Administração, ampliou os 
pontos de internet gratuita para 
a população do município. Im-
plantado pela primeira vez em 
2020, o programa Pinda Livre 
tinha 20 pontos e agora passa 
para 43 locais com Wi-Fi.

Os pontos que estão rece-
bendo sinal são: praça central 
dos bairros das Campinas, do 
Mombaça, Ouro Verde, Jardim 
Eloyna, Residencial Lessa, Cí-
cero Prado (CDHU), Santa Cecí-
lia, Lot. João de Barro e Pasin, 
bem como nos bairros Vale das 
Acácias (novo ponto na Av. Dos 
Lírios), Araretama (Centro Es-
portivo), Alto Cardoso (Praça da 
Imigração Japonesa), Cruz Pe-
quena (entrada do bairro), re-
gião central (Centro Comercial 
10 de Julho), Cidade Jardim (Pra-
ça de Esportes), Bosque (Praça 
do Patriota), Vila São João (Pra-
ça Zequinha de Almeida), Deck 
da Entrada da cidade ao lado do 
portal, Jardim Azeredo (Quadra 
de Esportes), Piracuama (Esta-
ção Centenário), Crispim (Qua-
dra Esportiva da rua Argemiro 
Cipriano de Oliveira) e Bela Vis-
ta (Praça Pixinguinha).

Segundo o secretário adjun-
to de Administração, Danilo 
Veloso, responsável pela ação, 
a cidade apresentava uma mé-
dia de 300 mil acessos por mês. 

“Com os novos pontos esse nú-
mero irá aumentar conside-
ravelmente. Com o início das 
atividades no fi nal de 2020 es-
tamos somando neste período 
quase 5 milhões de acesso”, 
afi rmou Danilo.

Segundo ele, ao todo serão 
55 pontos de wi-fi  em praças 
públicas e outros 55 em equi-
pamentos públicos, totalizan-
do a 110 locais de acesso gra-
tuito à internet. Alguns pontos 
ainda estão em fase fi nal de 
análise.

Toda essa ação faz parte do 
Programa Cidade Inteligente ga-
rantindo a conectividade para a 
população, que poderá usar não 
só para entretenimento como 
para se comunicar com serviços 
públicos, fazer compras online, 
ter acesso a informações e no-
tícias, enfi m, todos os serviços 
online existentes.

Pindamonhangaba receberá, 
nos dias 25 e 26 de março às 20 
horas, o espetáculo Chernobyl, 
escrito pela dramaturga france-
sa Florence Valéro. O espetáculo 
conta o desespero de uma famí-
lia que abandona tudo em meio 
às complicações de um acidente 
nuclear e possui cerca de 95 mi-
nutos de duração. 

A explosão de Chernobyl 
aconteceu em 1986, na Ucrânia. 
Após o desastre, a região foi es-
vaziada e fi caram apenas as ca-
sas, bens e histórias da popula-
ção no local.

Nos dois dias de apresenta-
ções no Espaço Cultural Teatro 

Galpão as entradas serão gratui-
tas e os ingressos devem ser reti-
rados com 1 hora de antecedên-
cia no Teatro.

Não é recomendado menores 
de 14 anos comparecerem ao es-
petáculo.

Haverá também a ofi cina 
“Construção cênica a partir de es-
tímulos visuais e sonoros” com as 
atrizes do espetáculo, que ocor-
rerá no sábado (26), às 14 horas 
e terá cerca de 2 horas de dura-
ção, também no Espaço Cultural 
Teatro Galpão. Para a ofi cina, é 
necessário fazer inscrição via 
e-mail: chernobylpeca@gmail.
com. A entrada é gratuita.

Espetáculo que relata Chernobyl faz 
apresentações gratuitas no Teatro Galpão

O projeto tem início imediato”, 
afi rmou o Presidente da Novelis 
América do Sul, Francisco Pires.

Os investimentos de R$ 450 
milhões serão direcionados a 
três frentes. A primeira e mais 
importante delas é o aumento 
de capacidade da fábrica com 
aquisição de um novo forno 
pusher e de tecnologia para in-
cremento de produtividade da 
fabricação de placas utilizadas 
no processo de laminação. 

A segunda visa assegurar 
avanços na confi abilidade da 
fábrica com a duplicação de 
equipamentos (faceaderia e um 
novo motor para o laminador a 
quente), uma nova linha de em-
balagem do produto fi nal e uma 
nova área de armazenagem 
para melhorar a movimentação 
e o manuseio dos produtos. 

A terceira é focada em inova-
ção com a implantação de um 
Centro de Soluções ao Cliente 
(CSC). O espaço fi cará localiza-
do em São José dos Campos (SP) 
e tem previsão de inauguração 
para o segundo semestre deste 
ano. Nele, as empresas do setor 

poderão contar com suporte no 
design de latas, projetos para re-
dução da pegada de carbono, de-
senvolvimento de ferramental, 
avaliação e análises técnicas e la-
boratoriais, entre outros serviços. 

“Com esses investimentos, a 
Novelis age no presente para ga-
rantir o abastecimento e o cresci-
mento sustentável do mercado”, 
fi naliza Pires. Os projetos con-
tam com a parceria da InvestSP, 
Agência Paulista de Promoção 
de Investimentos e Competitivi-
dade do Estado de São Paulo.

Para o prefeito Isael Domin-
gues, os investimentos irão 
aquecer a economia da cida-
de. “A Novelis está numa cres-
cente impressionante que está 
impactando nossa economia. 
Participamos em novembro do 
ano passado da inauguração 
da primeira expansão mais re-
cente com investimento de R$ 
750 milhões, agora um segundo 
momento com nova expansão e 
temos a expectativa da terceira 
expansão, mais impactante ain-
da com investimento de mais de 
R$ 3 bilhões, o que irá impulsio-

SOBRE A NOVELIS
A Novelis é líder mundial em la-

minados e reciclagem de alumínio 
e hoje opera em nove países, conta 
com aproximadamente 15 mil profi s-
sionais e receita de US$ 12.2 bilhões, 
referente ao ano fi scal de 2021. No 
Brasil, a empresa possui atividades de 
laminação de alumínio em Pindamo-
nhangaba e Santo André/SP. A opera-
ção local envolve cerca de 1.600 pro-
fi ssionais e alcançou receita da ordem 
de R$ 9,6 bilhões. A fábrica de Pinda-
monhangaba, principal da empresa, 
foi inaugurada em 1977 e a unidade 
é considerada um dos maiores com-
plexos de laminação e reciclagem de 
alumínio do mundo.

imagens mostram 
torres instaladas no 
bairro Santa Cecília 

e na Av. NS Bom 
Sucesso, ao lado do 
deck na entrada da 

cidade

“Recebemos recentemente 
de um munícipe um retorno 
muito interessante em que ele 
utilizou o sinal para envio de 
currículos, possibilitando que 
fosse chamado para uma en-
trevista e conseguir sua recolo-
cação profi ssional”, afi rmou o 
prefeito Isael Domingues.

O nome da rede é Pinda Li-
vre e está aberta, mediante ca-
dastro para controle da privaci-
dade, em conformidade com a 
Lei Geral de Proteção de Dados. 

nar os empregos e a ar-
recadação do município. 
Parabenizamos a Nove-
lis, que há 45 anos de faz 
presente no município 
participando do seu de-
senvolvimento”, afi rmou 
Isael.

Tecnologia: Pinda amplia de 20 
para 43 pontos de internet gratuita 
em praça pública
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O conteúdo editorial desta página é de inteira
responsabilidade da Divisão de Comunicação da

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.
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Mesa Diretora 2021/2022: 

Vereador José Carlos Gomes - Cal (Republicanos) 
Presidente 

Vereador Francisco Norberto Silva
Rocha de Moraes - Norbertinho (PP)

1º Vice-Presidente 
Vereador Felipe Guimarães Silva Figueiredo

- Professor Felipe Guimarães (PODEMOS)
2º Vice-Presidente  

Vereador Herivelto dos Santos
Moraes - Herivelto Vela (PT)

1º Secretário 
Vereador Renato Nogueira 

Guimarães - Renato Cebola (PV)
2º Secretário 

Vereadores:
Carlos Eduardo de Moura - Magrão (PL), Regina Célia Daniel 

Santos - Regininha (PL), Júlio César Carneiro de Souza - Julinho Car 
(PODEMOS), Rogério Ramos (PODEMOS),

Marco Aurélio de Souza Mayor - Pastor Marco Mayor (PSDB)
e Gilson Cândido - Locutor Gilson Nagrin (PP).

Divisão de Comunicação: 
Assistentes de Imprensa Parlamentar:

Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783
(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br

Robson Luís Monteiro - MTb 18.021
 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-2250 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba

  

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

PORTARIA Nº 21/2022
Nomear Assessor Parlamentar.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMO-
NHANGABA, usando as atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso VII, do artigo 23 da Lei Orgânica 
Municipal, por esta Portaria RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o Sr. Rodrigo Luis de Souza 
para o emprego de Assessor Parlamentar do quadro 
de pessoal em comissão da Câmara de Vereadores 
de Pindamonhangaba, com salário de R$ 4.777,09 
(quatro mil e setecentos e setenta e sete reais e nove 
centavos), a partir de 22 de Março de 2022.

Parágrafo único – O controle da frequência será 
realizado pelo Gabinete no qual o servidor comissio-
nado estiver lotado. 

Art. 2º – O cargo em comissão é de livre provi-
mento e preenchido com o pressuposto de temporali-
dade, não adquirindo quem o exerce o direito à con-
tinuidade no cargo, passível de demissão ad nutum, 
conforme artigo 37, inc. II da Constituição Federal. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 21 de março de 2022.

Vereador José Carlos Gomes – CAL
Presidente

Vereador Francisco Norberto Silva
Rocha de Moraes – Norbertinho

1 º Vice-Presidente

Vereador Felipe Guimarães Silva
Figueiredo - Profº. Felipe Guimarães

2º Vice-Presidente

Vereador Herivelto dos Santos
Moraes - Herivelto Vela

1° Secretário

Vereador Renato Nogueira
Guimarães - Renato Cebola

2° Secretário
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ORDEM DO DIA

9ª Sessão Ordinária do ano de 2022, a realizar-se no Palácio Legislativo “Dr. Geraldo José
Rodrigues Alckmin”, no próximo dia 28 de março de 2022, segunda-feira, às 14 horas.

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

I. Projeto de Lei n° 15/2022, do Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela, que 
“Dispõe sobre a comemoração anual do DIA MUNICIPAL DO EDUCADOR FÍSICO”.

II. Projeto de Lei n° 29/2022, do Vereador Marco Mayor, que “Denomina de ESTAÇÃO VIDA 
SAUDÁVEL SEBASTIÃO DE OLIVEIRA o espaço na entrada do bairro Parque das Palmeiras”.

       Pindamonhangaba, 23 de março de 2022.

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Presidente

Pronunciamentos Pessoais:  conforme inscrição dos Senhores Vereadores no livro próprio.

Em mais uma sessão de de-
bates e discussões dos proble-
mas da cidade, os vereadores 
de Pindamonhangaba promove-
ram nesta segunda-feira, dia 21 
de março, no período da tarde, 
a 8ª Sessão Ordinária do ano. 
Reunidos no plenário do Palá-
cio Legislativo “Dr. Geraldo José 
Rodrigues Alckmin”,  os parla-
mentares apreciaram e votaram 
1 Veto proposto pelo Executivo 
e 2 Projetos de Lei que estavam 
listados na Ordem do Dia da reu-
nião plenária. Após as assinatu-
ras regimentais, também foi in-
cluído um Projeto de Lei. Além 
dos projetos, eles também apro-
varam diversos requerimentos 
e indicações que foram lidos e 
apresentados durante a sessão.

Veto rejeitado
Após as fases de expediente 

e discussão de requerimentos e 
indicações, o plenário deliberou 
rejeitar, por unanimidade, o Veto 
n° 02/2022, do Poder Executivo, 
que “Comunica VETO TOTAL ao 
Autógrafo n° 09/2022, que dis-
põe sobre a obrigatoriedade de 
afixação, no âmbito do Muni-
cípio de Pindamonhangaba, de 
avisos com o número do Disque 
100 racismo”, cuja base era o 
Projeto de Lei n° 286/2021, de 

Plenário garante aprovação e Semana 
Municipal de Combate à Corrupção 
é incluída no Calendário ofi cial de 

comemorações de Pindamonhangaba
Na mesma sessão ordinária, vereadores derrubaram o Veto do Poder Executivo ao

Projeto que dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação em Pindamonhangaba
de avisos com o número do Disque 100 - racismo

autoria do vereador Herivelto 
dos Santos Moraes – Herivelto 
Vela (PT).

Na mensagem do Executivo 
enviada ao Presidente do Le-
gislativo, vereador José Carlos 
Gomes - Cal, o Prefeito ressaltou 
que “o presente projeto, ao criar 
obrigações a serem cumpridas 
na forma prevista, invade indu-
bitavelmente a órbita de com-
petência do Chefe do Executivo 
local, estando, portanto, eivado 
de inconstitucionalidade, pois a 
norma proposta interfere na ati-
vidade administrativa munici-
pal, esta de exclusiva competên-
cia do Poder Executivo, matéria 
de ordem pública, com gestão 
exclusiva do Prefeito, fora do 
âmbito de atuação do Poder Le-
gislativo”. No entanto, com o pa-
recer jurídico da Casa que era 
contrário ao Veto, o plenário re-
jeitou o veto do Poder Executivo.

Combate à corrupção
Logo em seguida, os verea-

dores aprovaram - por unanimi-
dade - o segundo item da pauta 
de votação: o Projeto de Lei n° 
25/2022, do vereador Marco 
Mayor (PSDB), que “Inclui no 
calendário oficial do Município 
de Pindamonhangaba, a SEMA-
NA MUNICIPAL DE COMBATE À 

CORRUPÇÃO”.
Com a confirmação do pro-

jeto, “fica instituída, no Calen-
dário Oficial de Eventos do Mu-
nicípio de Pindamonhangaba a 
Semana Municipal de Combate 
à Corrupção, a ser realizada, 
anualmente, na semana do mês 
de dezembro que inclui o dia 9 
(nove), data esta em que come-
mora-se o “Dia Internacional 
Contra a Corrupção”. O verea-
dor-autor enalteceu a aprova-
ção e confirmou que o projeto 
de lei objetiva introduzir no Ca-
lendário Oficial do Município de 
Pindamonhangaba a Semana de 
combate à Corrupção passando 
a integrar o calendário anual de 
eventos de Pindamonhangaba, 
na semana que contenha o dia 
9 de dezembro, data em que co-
memora-se o “ Dia Internacio-
nal Contra a Corrupção” com o 
desejo maior de conscientizar a 
população e capacitá-la para nos 
ajudar a combater a corrupção 
e garantir uma cidade cada vez 
mais transparente e com respei-
to ao dinheiro público.

Turismo
Encerrando a sessão ordi-

nária, os parlamentares apre-
ciaram - e aprovaram por una-
nimidade - o Projeto de Lei n° 
32/2022, do vereador José Car-
los Gomes - Cal (Republicanos), 
que “Institui e inclui no calendá-
rio oficial do município a SEMA-
NA MUNICIPAL DO TURISMO”. A 
aprovação garantiu que a Sema-
na Municipal do 
Turismo ocorrerá, 
anualmente, ini-
ciando-se no dia 
27 de setembro, 
uma vez que, se 
comemora o Dia 
Mundial do Turis-
mo, estabelecido 
na 3ª Conferência 
da Assembleia Ge-
ral da Organização 
Mundial do Turis-

mo — OMT, em Torremolinos, na 
Espanha, no ano de 1980, seja 
celebrado mundialmente no dia 
27 de setembro. De acordo com 
o autor do projeto, o objetivo de 
instituir o evento é valorizar a 
atividade turística em Pindamo-
nhangaba, que já vem tendo um 
papel de destaque na região, res-
saltando que a valorização do tu-
rismo tem consequências diretas 
nos mais variados setores da eco-
nomia do município, destacando-
se que diversas pro�issões estão 
atreladas a esse segmento”.

Inclusão
Incluído na pauta de votação 

da tarde desta segunda-feira, o 
Projeto de Lei nº 33/2022, de 
autoria do Poder Executivo, que  
“Cria a gratificação por desem-
penho de Atividade Delegada, 
nos termos que especifica, a ser 
pago aos Policiais Militares Am-
bientais que exerçam atividade 
municipal delegada ao Estado de 
São Paulo, por meio de convênio 
celebrado com o Município de 
Pindamonhangaba” foi aprecia-
do pelo plenário e acabou sendo 
aprovado por unanimidade. A 
confirmação positiva do proje-
to determina que “fica criada a 
Gratificação por desempenho de 
atividade delegada, nos termos 
desta Lei, a ser paga mensal-
mente aos integrantes da Polícia 
Militar Ambiental”. De acordo 
com o projeto, “o valor da gra-
tificação por Desempenho da 
Atividade Delegada será estabe-

lecido de acordo com a natureza 
e a complexidade das atividades 
objeto do convênio, respeitadas 
às disponibilidades orçamen-
tárias e financeiras, verificadas 
por ocasião da assinatura do 
instrumento”. O valor mensal da 
gratificação por Atividade Dele-
gada prevista nesta lei corres-
ponderá à quantidade de horas 
despendidas pelo servidor es-
tadual no exercício exclusivo da 
atividade delegada, observados 
os seguintes limites para cada 
hora trabalhada: 0,5875 UFMP 
- Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba, hoje R$ 66,00 
para Coronel, Tenente-Coronel, 
Major, Capitão, 1° Tenente e 2° 
Tenente e de 0,49 UFMP - hoje 
equivalente a R$ 55,00 para Sub-
tenente, 1° Sargento, 2° Sargento, 
3° Sargento, Cabo e Soldado. 

O Executivo esclareceu que 
o objetivo do Projeto é criar a 
gratificação visando à conjuga-
ção de esforços e o aumento na 
fiscalização do uso e ocupação 
do solo urbano, consistente, 
basicamente, em invasões das 
áreas de proteção ambiental e/
ou risco aos munícipes, constru-
ções irregulares, entre outras 
irregularidades à postura e ao 
licenciamento ambiental muni-
cipal. A Prefeitura destaca que 
“a atividade delegada ambien-
tal demonstra ser uma forma 
mais eficaz e rápida de atender 
as inúmeras demandas na área 
ambiental, com o maior poder 

de fiscalização conferido 
aos policiais, e também 
sob o aspecto preven-
tivo, dado ao inegável 
respeito e sensação de 
segurança imposto pela 
instituição, consideran-
do ainda que não há no 
Município de Pindamo-
nhangaba equipe e pro-
fissionais suficientes 
para a realização das ati-
vidades de fiscalização 
ambiental”.
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Divulgação

O boletim da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba trouxe, nessa quinta-feira 
(24), 32 novos casos, 58 recupe-
rados e nenhum óbito. No total, 
33.238 moradores de Pindamo-
nhangaba testaram positivo 
para Covid-19.  

As UTIs públicas estão com 
100% dos leitos livres e as UTIs 
particulares estão com 25% de 
ocupação.  As enfermarias es-
tão com 4% de ocupação, soma-
dos leitos públicos e privados.

O número total de doses 

de vacinas aplicadas está em 
353.016 (números atualiza-
dos até as 13h de 24 de mar-
ço), 144.558 primeiras doses, 
129.465 segundas doses, 4.540 
doses únicas e 74.453 dose adi-
cional. 

A Secretaria de Saúde aler-
ta a população para que pro-
cure os gripários em caso de 
sintomas de covid-19 (Pronto-
Socorro, UPA Moreira César e 
Centro de Tratamento Covid 
Cidade Nova) para tratamento 
imediato.

Cidade registra 32 casos 
novos, 58 recuperados  e 
nenhum óbito por  Covid-19

Covid-19: Pinda mantém va-
cinação na sexta-feira (25). Con-
fira públicos, locais e horários

A Secretaria de Saúde de Pin-
damonhangaba continua a va-
cinação nesta sexta-feira (25). 
Confira locais e horários.

1ª dose: 5 a 11 anos 
(população geral e 

imunossuprimidos)
Das 8 às 11 horas: USF Nova 

Esperança, USF Cidade Nova, 
Cisas (Moreira César) e Estacio-
namento Shibata Centro.

1º dose: 6 a 11 anos 
(População geral)

Das 8 às 11 horas: USF Bon-
sucesso, UBS Bem Viver e USF 
Jardim Regina.

1ª dose: 12 anos a 17 anos 
(Incluindo gestantes e 

puérperas)
Das 13 às 16 horas: Estacio-

namento Shibata centro.
Das 13 às 17 horas: USF Cida-

de Nova, USF Nova Esperança e 
Cisas (Moreira César).

1ª dose: 18 anos ou mais 
(incluindo Gestantes e 

Puérperas)
Das 8 às 11 horas: Sala de 

Vacinas Central (Saúde da Mu-
lher), UBS Azeredo, USF Arare-
tama III, USF Vale das Acácias, 
USF Bela Vista, USF Santa Cecí-
lia, USF Triangulo e USF Bonsu-
cesso.  

2ª dose:
Infantil

Crianças de 6 a 11 anos (con-
forme agendamento na cartei-
rinha)

2ª dose: CORONAVAC / 
SINOVAC / BUTANTAN 
Das 8 às 11 horas: USF Nova 

Esperança, USF Cidade Nova, 
Cisas (Moreira César), Estacio-
namento Shibata Centro, UBS 
Bem Viver, USF Bonsucesso e 
USF Jardim Regina.

Covid-19: Pinda mantém vacinação nesta sexta-feira (25). 
Confira públicos, locais e horários

2ª dose: PFIZER Pediátrica
Crianças de 05 a 11 anos (Con-

forme agendado na carteirinha)
Das 8 às 11 horas: USF Nova 

Esperança, USF Cidade Nova, 
Estacionamento Shibata Centro 
e Cisas (Moreira César).

Adultos e Adolescentes 
Coronavac (conforme 

agendamento na 
carteirinha)

Das 8 às 11 horas: Sala de 
Vacinas Central (Saúde da Mu-
lher), UBS Azeredo, USF Arare-
tama III, USF Vale das Acácias, 
USF Bela Vista, USF Santa Cecí-
lia, USF Triangulo, USF Jardim 
Regina e USF Bonsucesso.

Pfizer (conforme 
agendamento na 

carteirinha)
Das 13 às 16 horas: Estacio-

namento Shibata Centro.
Das 13 às 17 horas: USF Cida-

de Nova, USF Nova Esperança e 
Cisas (Moreira César).

Astrazeneca (conforme 
agendamento na 

carteirinha)
Das 13 às 16 horas: Sala de 

Vacinas Central (Saúde da Mu-
lher), UBS Azeredo, USF Arare-
tama III, USF Jardim Regina e 
USF Triângulo.

OBS: As vacinas de 1ª dose 
(18 anos ou mais), 2ª dose de 
Astrazeneca, de Coronavac e 3ª 
dose 18 anos ou mais ou mais e 
alto grau de imunossupressão 
estão sujeitas a agendamen-
to, pois o número de pessoas 
que estão comparecendo para 
tomar a vacina é menor que o 
número de doses do frasco. As-
sim, para que não haja perda de 
vacinas, pode ser necessário o 
agendamento. 

3ª dose (dose adicional)
Pessoas com 18 ou esquema 
vacinal completo há 4 meses

Das 8 às 11 e das 13 às 16 ho-
ras: UBS Azeredo.

Das 8 às 11 horas: USF Vale 
Acácias, USF Cidade Jardim, 
USF Araretama III, USF Santa 
Cecília, USF Bela Vista, USF Tri-
ângulo e USF Jardim Regina.

Das 13 às 16 horas: Estacio-
namento Shibata Centro.

Das 13 às 17 horas: USF Nova 
Esperança, UBS Bem Viver, Ci-
sas (Moreira César) e USF Cida-
de Nova.

3º Dose (Dose Adicional)
Adolescentes de 12 a 

17 anos com alto grau 
de Imunossupressão e 

esquema vacinal completo 
há 8 semanas

Das 13 às 16 horas: Estacio-
namento Shibata Centro.

Das 13 às 17 horas: USF Cida-
de Nova, USF Nova Esperança e 
Cisas (Moreira César).

4º Dose / Segunda dose 
Adicional

(População acima de 18 
anos com alto grau de 

Imunossupressão e que 
tenham tomado a 3º dose 

há 4 meses)
Das 13 às 17 horas: USF Cida-

de Nova, USF Nova Esperança e 
Cisas (Moreira César).

Das 13 às 16 horas: Estacio-
namento Shibata Centro.

80 anos ou mais e que te-
nham tomado a 3ª dose há 4 
meses

Das 8 às 11 horas: USF Vale 
Acácias, USF Cidade Jardim, 
USF Araretama III, USF Santa 
Cecília, USF Bela Vista, USF Tri-
ângulo e USF Jardim Regina.

Das 8 às 11 e das 13 às 16 ho-
ras: UBS Azeredo.

Das 13 às 16 horas: Estacio-
namento Shibata Centro.

Das 13 às 17 horas: USF Nova 
Esperança, UBS Bem Viver, Ci-
sas (Moreira César) e USF Cida-
de Nova.

Atenção
- A Secretaria de Saúde in-

forma que os frascos de vaci-
na são multidoses e possuem 
validade de 6 até 8 horas após 
abertos. Assim, para evitar des-
perdício, pode ser solicitado 
àqueles que chegarem próxi-
mo ao horário de encerramen-
to que retornem outro dia. Pe-
dimos a compreensão.

- Todos precisam levar um 
documento de identificação (RG 

ou CPF), comprovante de en-
dereço e o termo de vacinação 
preenchido (disponibilizado no 
site da Prefeitura). Originais e 
cópias.

- Quem perdeu a carteiri-
nha de vacinação da Covid-19, 
favor procurar o posto que irá 
tomar a próxima dose e pedir a 
segunda via. É necessário levar 
um documento com foto e pre-
ferencialmente informar o dia 
que tomou a primeira dose.

Comorbidades e 
deficiências infantis

Insuficiência cardíaca, cor
-pulmonale e hipertensão pul-
monar, cardiopatia hiperten-
siva, síndromes coronarianas, 
valvopatias, miocardiopatias 
e pericardiopatias, doenças da 
aorta, grandes vasos e fístulas 
arteriovenosas, arritmias car-
díacas, cardiopatias congênitas, 
próteses e implantes cardíacos, 
talassemia, síndrome de Down, 
diabetes mellitus, pneumo-
patias crônicas graves, hiper-
tensão arterial resistente e de 
artéria estágio 3, hipertensão 
estágios 1 e 2 com lesão e ór-
gão alvo, doença cerebrovas-
cular, doença renal crônica, 
imunossuprimidos (incluindo 
pacientes oncológicos), anemia 
falciforme, obesidade mórbida, 
cirrose hepática e HIV.  

Grau de imunossupressão 
de adultos   

Indivíduos que possuam: 
I - Imunodeficiência primária 
grave; II - Quimioterapia para 
câncer; III - Transplantados 
de órgão sólido ou de células 
tronco hematopoiéticas (TCTH) 
em uso de drogas imunossu-
pressoras; IV - Pessoas vivendo 
com HIV/Aids com CD4 < 200 
cel/mm3; V - Uso de corticóides 
em doses ≥20 mg/dia de predni-
sona, ou equivalente, por ≥14 
dias; VI - Uso de drogas modi-
ficadoras da resposta imune*; 

VII - Pacientes em terapia renal 
substitutiva (hemodiálise); VIII 
- Pacientes com doenças imu-
nomediadas inflamatórias crô-
nicas (reumatológicas, auto in-
flamatórias, doenças intestinais 
inflamatórias);

Drogas modificadores de res-
posta imune consideradas para 
fim de elegibilidade a dose adi-
cional da vacina para pessoas 
imunossuprimidas (checar no 
informe técnico).

Dados sujeitos a alterações, 
em caso de dúvida ligue: (12) 
3648-1912 (Sala de Vacina do 
Ciaf).

O telefone da ouvidoria da 
saúde é: (12) 3550-0605.

Pinda realiza 
aulas de 
atividades 
físicas 
gratuitas 
para adultos
A Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por 
meio da Secretaria de 
Esporte e Lazer, abriu 
vagas para inscrições 
de atividades físicas em 
alguns centros esportivos. 
Para realizar a inscrição, 
é necessário que a pessoa 
tenha mais de 18 anos. 
As vagas são limitadas, 
ficam disponíveis até o 
preenchimento total das 
vagas pelos candidatos.
No Centro Esportivo 
João do Pulo: Aulas de 
Condicionamento Físico; 
Cento Esportivo Zito: 
Ginástica (até 59 anos), 
Ginástica Melhor Idade 
(60 anos ou mais) e Vôlei 
Adaptado (50 anos ou 
mais); ginásio de Esportes 
Pai João: Ginástica Melhor 
Idade (60 anos ou mais) e 
Vôlei Master; e no Parque 
da Cidade tem o Programa 
Medida Certa.
Qualquer dúvida, entre 
em contato com os locais 
em que deseja realizar a 
atividade física:
Centro Esportivo João do 
Pulo: 3648-2248 ou 
3648-1146; 
Ginásio Esportivo Zito: 
3643-4537 ou 3637-5425; 
Ginásio de Esportes 
Pai João: 3637-5069.

Estudantes do curso Técnico 
em Farmácia realizam, neste sá-
bado (26), uma ação de conscien-
tização na Praça Monsenhor Mar-
condes, no período da manhã, 
com o tema “Automedicação”. 

No Brasil, pelo menos 35% 
dos medicamentos adquiridos 
são feitos por meio de autome-
dicação. A Anvisa - Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária 
– calcula que 18% das mortes 
por envenenamento no Brasil 
podem ser atribuídas à auto-
medicação, e 23% dos casos de 
intoxicação infantil estão liga-

dos à ingestão acidental de me-
dicamentos armazenados em 
casa de forma incorreta. A con-
sequência da automedicação 
pode ser irreversível, propor-
cionando ao indivíduo proble-
mas como insuficiência renal, 
aumento de diabetes ou insufi-
ciência cardíaca. 

Além dos alunos do Senac, 
a equipe do Departamento de 
Turismo da Prefeitura (Novo 
Turismo) estará no local reali-
zando a divulgação dos locais 
turísticos de Pindamonhanga-
ba, abrilhantando o evento.

Estudantes do Senac 
realizam ação de 
conscientização sobre 
automedicação



COMUNICADO
O Diretor Técnico de Departamento da Apta Regional, da Agência Paulista de Tecnologia dos 
Agronegócios, da Subsecretaria da Agricultura e Abastecimento, da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado de São Paulo, faz saber que será realizada à alienação de 58 (Cinquenta 
e Oito) animais bovinos, das 09h00 às 12h00, no dia 25/04/2022, através do site http://leiloes.
iz.sp.gov.br/pinda/. Maiores informações: (12) 3642-4904/3642-3921 ou sergio.schalch@sp.gov.br. 
Havendo mais de um interessado, o critério de desempate será o de melhor oferta. Processo SAA-
PRC-2022/03224.

FUNDO DE APOIO ESPORTIVO DE 
PINDAMONHANGABA 

CONVOCAÇÃO – 
33 ª REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO DIRETOR DO FAEP
Senhores Membros do FAEP, 

Venho por meio deste, informar que a 33ª 
reunião ordinária do Fundo de Apoio Esportivo 
de Pindamonhangaba está agendada para o 
dia 31/03/2022 (quinta-feira).  Pauta:
• Aprovação e assinatura da planilha de 

pagamentos das bolsas auxílio aos atletas 
e comissão técnica das modalidades 
benefi ciadas.
Dia: 31/03/2022 – (quinta – feira)
Horário: 15h30 
Local: Centro Esportivo João Carlos de 
Oliveira – “João do Pulo”.

 
Professor Everton Chinaqui 

de Souza Lima
Presidente do FAEP

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADA – PPP 

DATA/ HORA: 18.03.2022 / das 10h00 às 11h00.
LOCAL: Chefi a de Gabinete - Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 1400 Alto do Cardoso, Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo. 
PRESENTES:
1. Chefe de Gabinete: Rodrigo Lóssio Ferreira, Presidente 
2. Secretário de Negócios Jurídicos: Anderson Plínio da Silva Alves
3. Secretário de Finanças e Orçamento, em substituição de férias, Secretário Adjunto: Carlos José 
Ribeiro 
4. Secretária Municipal de Obras e Planejamento: Marcela Franco Moreira Dias 
5. Secretário de Desenvolvimento Econômico: Roderley Miotto Rodrigues
6. Secretário de Governo e Serviços Públicos: Ricardo Alberto Pereira 
7. Funcionário de Carreira: Jálissen Duarte

ORDEM DO DIA: Abertos os trabalhos após regular convocação do Sr. Presidente, informa 
quanto a substituição em período de gozo férias do Secretário de Finanças e Orçamento estará o, 
Secretário Adjunto, Sr. Carlos José Ribeiro. Foi pautado pelo Secretário de Negócios Jurídicos a 
necessidade de mudanças quanto aos prazos para a MIP de Resíduos Sólidos, devido necessidade 
de Publicação do DOE-SP, conforme legislação.  O Presidente também fez as considerações iniciais 
quanto a MIP recebida da Empresa 7VET – Hospitais Veterinários LTDA, referente a produção de 
estudo de modelagem e viabilidade econômico-fi nanceiro para a implantação, operacionalização 
e gerenciamento dos serviços veterinários para cães e gatos no município de Pindamonhangaba. 
Bem como distribuiu cópia, aos membros desta CMGP, de documento proposto encaminhado pela 
7Vet através de Protocolo.  
Passou-se ao exame e discussão da ordem do dia, constituída da seguinte pauta: (i) Mudança nas 
datas para entregas de MIP e Modelagem referente a Resolução nº 01 de 21/2/2022, criando nova 
resolução, por motivo de não publicação no DOE-SP; (ii) Solicitação do Presidente para emissão 
de circular a todos os Secretários para reenvio de Protocolo, em caso, de alguma empresa ter 
manifestado interesse privado (MIP) para modelagem de Resíduos sólidos; (iii) retirada de material 
impresso (cópia) de documento enviado pela empresa 7VET (MIP – Hospital Veterinário).  
DELIBERAÇÃO: Mudança nos prazos da MIP de Resíduos sólidos; Protocolo de MIP da Empresa 
7 Vet – Hospitais Veterinários LTDA.
Deliberações Finais: Decidiram os conselheiros aprovar por unanimidade as ordens do dia itens (i; 
ii e iii). Quanto ao Item (i) este tópico, o SNJ se manifesta também no sentido de a Publicação ser 
vinculada no DOE-SP, conforme Lei 8.666 art. Nº 21, inciso II, por este motivo se faz necessário 
a mudança nos prazos da Resolução nº 01 de 21/02/2022, com publicação de nova Resolução. 
O presidente enfatiza as ciências e a circular quanto ao envio de protocolos recebidos por outras 
secretarias no período estipulado em Resolução atual, publicada.

Rodrigo Lóssio Ferreira, (Presidente)
Anderson Plínio da Silva Alves

Carlos José Ribeiro
Marcela Franco Moreira Dias
Roderley Miotto Rodrigues

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Jálissen Duarte

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 24 DE MARÇO DE 2022.

Altera a resolução nº 01/2022 defi nindo republicação e reabertura de prazo para o recebimento 
de MIP na produção de estudo de modelagem e viabilidade econômico-fi nanceiro para gestão, 
modernização e operação do sistema de coleta, tratamento e destinação fi nal dos resíduos sólidos 
urbanos do Município de Pindamonhangaba.

O CONSELHO MUNICIPAL GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA (CMGP), dentro das atribuições que lhe compete o Decreto nº 5.487 de 
12/01/18; altera a RESOLUÇÃO Nº 01 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022, nos termos abaixo:
a). Fica reaberto o prazo para que os entes interessados apresentem solicitação de autorização 
para realização de estudos concernentes à modelagem e viabilidade econômico-fi nanceiro para 
gestão, modernização e operação do sistema de coleta, tratamento e destinação fi nal dos resíduos 
sólidos urbanos do Município de Pindamonhangaba, o qual se encerrará em 30 dias. 
b). O prazo para entrega dos estudos será de 60 dias corridos, contados a partir do encerramento 
do período estabelecido no item a desta resolução;
c). Informações deverão ser encaminhadas para cmgp@pindamonhangaba.sp.gov.br.
Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rodrigo Lóssio Ferreira
Presidente CMGP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Estado de São Paulo

Aviso de Audiência Pública para apresentação do Projeto de Lei de
criação do ConCid - Conselho da Cidade e da alteração do artigo 53 do

Código de Edificações de Pindamonhangaba

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que
em 28 de março de 2022, às 18h00min, no auditório da Prefeitura Municipal, localizado
na Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, 1º andar, Centro, Pindamonhangaba-
SP realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação do Projeto de Lei de criação do
ConCid e da alteração do artigo 53 do Código de Edificações.
As proposta objetos da AUDIÊNCIA PÚBLICA estarão disponíveis para consulta no site da
Prefeitura: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento a
partir de 14/03/2022.
O evento também será transmitido pela internet por meio do Canal Oficial da Prefeitura,
no YouTube.
As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do e-mail
planejamento.depto@pindamonhangaba.sp.gov.br até o dia 25 de março de 2.022.

Pindamonhangaba, 10 de março de 2.022.

ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.721, DE 09 DE MARÇO DE 2022. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
e com fundamento na alínea “a”, § 4º do art. 1º da Lei nº 4.986, de 10 de novembro de 2009, 
RESOLVE SUSPENDER, a pedido, o contrato de trabalho da servidora Michelle Cristina Ribeiro, 
pelo período de 02 de fevereiro de 2022 à 12 de fevereiro de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 
fevereiro de 2022.
Pindamonhangaba, 09 de março de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Martuscelli Ribeiro
Secretário de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 09 de março de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.719, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE CESSAR a designação do Sr. José Mauro Tavares para a função confi ança de Diretor 
de Lazer,  a partir de 1º de março de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 
2022.
Pindamonhangaba, 07 de março de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de março de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.718, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve DESIGNAR Anastácio Marcondes Santos, Servente Geral, para substituir o Gestor 
de Zeladoria,  Felipe Corrêa de Oliveira, durante o período em que o mesmo encontrar-se em férias, 
de 14 de fevereiro a 05 de março de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro 
de 2022.
Pindamonhangaba, 07 de março de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de março de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
SNJ/app/memorando 481/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.717, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 6.334, de 23 de abril de 2020, 

RESOLVE
Art. 1º Altera as alíneas “a” e “c” do inc. II da Portaria Geral nº 5.414, de 03 de setembro de 
2020, que nomeia o CONSELHO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AMBIENTAL E 
ARQUITETÔNICO DE PINDAMONHANGABA - biênio 2020/2022, passando a vigorar com a 
seguinte composição:
“II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, ELEITOS EM ASSEMBLEIA GERAL:
. . . 
a) Titular Rosana Dalle Celidônio 
Suplente Prof. Fernando de Oliveira
. . . 
c) Titular: Arq. Júlia Carvalho do Amaral
. . .” 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 07 de março de 2022.

Dr. Isael Domingues                         
Prefeito Municipal             

Alcemir José Ribeiro Palma  
Secretário de Cultura e Turismo

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de março de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.713, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve DESIGNAR Simone Aparecida da Silva, Ofi cial de Administração, para substituir 
a Diretora de Indústria, Comércio e Serviços, Daniela Cristina do Rosário Marcondes, durante o 
período em que a mesma encontrar-se em férias, de 10 a 29 de janeiro de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro 
de 2022.
Pindamonhangaba, 07 de março de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de março de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.677, DE 07 DE JANEIRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve NOMEAR os senhores a seguir indicados para constituírem a Comissão de Análise 
Documental do Edital de Chamamento Público para artistas e profi ssionais de arte e cultura:

I- Alcemir Jose Ribeiro Palma
II-  Paula Rodrigues
III- Rebeca Rezende Guaragna Guedes    
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Alcemir José Ribeiro Palma
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de janeiro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.520, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a outorgar, mediante Procedimento Licitatório, Concessão 
de serviços públicos para administração, operação e exploração comercial de serviços públicos do 
Terminal Rodoviário de Pindamonhangaba e do Terminal Rodoviário do Distrito de Moreira César 
e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar, mediante concessão, precedida 
de procedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública, os serviços públicos para 
administração, operação e exploração comercial de serviços públicos do Terminal Rodoviário de 
Pindamonhangaba e do Terminal Rodoviário do Distrito de Moreira César.
 Parágrafo único. As especifi cações técnicas e demais condições da concessão de que trata esta 
Lei serão estabelecidas no Edital de Concorrência Pública, obedecendo ao disposto na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021  e a Lei Federal nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

Art. 2º A concessão autorizada terá o prazo de vigência de até 10 (dez) anos, podendo ser 
prorrogado por até igual período, desde que, motivado o interesse público. 
Parágrafo único. No caso de prorrogação da concessão caberá a Secretaria Municipal gestora da 
concessão justifi car o interesse público, avaliar a qualidade dos serviços prestados pela empresa 
concessionária, os quais deverão ser considerados satisfatórios e adequados nos termos e 
condições a serem previstos no edital e na legislação vigente, e analisar se o valor da concessão 
enquadra-se nos patamares de mercado por ocasião da prorrogação, após a devida avaliação do 
imóvel.

Art. 3º Será estabelecido no instrumento convocatório da licitação, o valor mínimo da outorga 
onerosa dos terminais rodoviários objeto desta lei, sendo considerada a maior oferta para a 
outorga da concessão, e sua variação obedecerá, rigorosamente, as regras e periodicidade nele 
estipuladas, ratifi cadas no contrato de concessão.
§1º A concessão será sempre onerosa para o concessionário, mediante o pagamento de valor de 
outorga, nos termos previstos no Edital e respectivo contrato.
§2º O concessionário é o responsável pela administração, manutenção e conservação dos 
imóveis referentes aos terminais rodoviários objetos desta lei, durante todo o prazo de vigência 
da concessão, incluindo todas as obras, reformas, ampliações, benfeitorias, equipamentos e 
instalações para a exploração do serviço conforme as exigências técnicas desta Lei, do edital e 
do contrato.
§3º Caberá ao concessionário a conservação, administração e exploração do empreendimento, 
bem como todos os investimentos necessários à execução da obra, sejam de reforma, construção 
ou ampliação, conforme vier a ser defi nido em Edital.

Art. 4º  As dependências e as instalações dos terminais objetos desta Lei, serão utilizadas para 
as fi nalidades previstas no instrumento editalício, onde constará o memorial descritivo, sendo de 
inteira responsabilidade da Concessionária a manutenção de todo o conjunto, observando-se:
I - outorga de concessão a título oneroso de serviços públicos para administração, operação, 
exploração comercial de serviços públicos do Novo Terminal Rodoviário de Pindamonhangaba 
para embarque e desembarque de passageiros das linhas intermunicipais e interestaduais, 
operacionalizadas com veículos do tipo rodoviário, segundo as condições defi nidas em edital.
II - outorga de concessão a título oneroso de serviços públicos para administração, operação, 
exploração comercial de serviços públicos do Terminal Rodoviário do Distrito de Moreira César, para 
embarque e desembarque de passageiros das linhas urbanas e metropolitanas, operacionalizadas 
com veículos do tipo suburbano, segundo as condições defi nidas no edital.
Parágrafo único. Quaisquer benfeitorias realizadas nos terminais rodoviários objetos desta Lei, 
serão revertidas ao patrimônio público e não gerarão para a Concessionária o direito a retenção ou 
indenização na hipótese de revogação ou término da concessão.

Art. 5º A presente concessão estabelecida nesta Lei será exclusivamente explorada pela empresa 
concessionária, sendo vedada a transferência a terceiros.

Art. 6º Os contratos celebrados entre a concessionária e os locadores de espaços existentes nos 
terminais rodoviários reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação 
jurídica entre os terceiros contratados com a concessionária e o poder concedente.

Art. 7º  A concessão do serviço público pressupõe o pleno atendimento aos usuários, satisfazendo-
os nas condições de regularidade, continuidade, efi ciência, segurança, atualidade, qualidade, 
quantidade e cortesia no relacionamento.

Art. 8º  A Concessionária deverá ao longo do prazo do Contrato manter as condições de 
modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e a sua conservação, bem como 
a melhoria e expansão do serviço, se obrigando a supri-los às suas expensas, na forma do art. 6º, 
§ 2º, da Lei Federal 8.987/95.

Art. 9º  A criação, alteração ou extinção de qualquer tributo ou encargo legal, excetuado o imposto 
sobre a renda, após apresentação de proposta da concessionária, implicará a consequente revisão 
da tarifa, para mais ou para menos quando comprovado impacto para a concessionária.

Art. 10. Havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico-
fi nanceiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo na mesma proporção e oportunidade.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES

Art. 11. São obrigações da concessionária, além daquelas previstas na legislação vigente, no Edital 
de Concorrência e no Contrato de Concessão, sem prejuízo de outras que porventura venham a 
ser normatizadas:
I - planejar, implantar, operar, manter, administrar, explorar e gerir os terminais rodoviários 
abrangidos por esta lei, objetos da concessão;
II - realizar todos os investimentos necessários para a adequada prestação dos serviços, inclusive 
com relação à acessibilidade para pessoas portadoras de necessidades especiais; 
III - efetuar, durante o prazo da concessão, as obras necessárias de forma a executar plena e 
satisfatoriamente os serviços concedidos;
IV - manter, durante a execução do contrato de concessão, todas as condições de habilitação e 
qualifi cação exigidas na licitação que antecedeu o contrato;
V - prestar serviços adequados, entendendo-se como tais aqueles que satisfaçam as condições de 
qualidade, regularidade, continuidade, efi ciência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na 
sua prestação e modicidade das tarifas, nos termos da Lei nº 8.987/95;
VI - cumprir e fazer cumprir todas as disposições do Edital, do Contrato de Concessão e a 
legalmente estabelecidas;
VII - sujeitar-se às penalidades estabelecidas.

Art. 12. São obrigações do Poder Concedente, observado a presente Lei, além daquelas previstas 
na legislação vigente, no Edital de Concorrência e no Contrato de Concessão:
I - regulamentar o serviço concedido e fi scalizar permanentemente a sua prestação;
II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, observando-se o princípio constitucional 
de ampla defesa e do contraditório;
III - aprovar os reajustes e a revisão das tarifas, nos termos previstos no contrato de concessão;
IV - zelar pela boa qualidade dos serviços, receber e apurar queixas e reclamações dos usuários, 
notifi cando o concessionário para a solução das questões nos prazos estabelecidos;
V - manter a equação econômico-fi nanceira do contrato de concessão a ser fi rmado, nos termos 
da Lei 8.987/95.
Parágrafo único. No exercício da fi scalização é reservado ao poder concedente acesso a todos os 
documentos contábeis e dados técnicos relativos à administração e prestação dos serviços a cargo 
da concessionária.

Art. 13. O Poder Concedente poderá intervir na concessão, com o fi m de assegurar a adequada 
prestação dos serviços públicos, bem como assegurar o cumprimento fi el das normas contratuais, 
regulamentares e legais a ela pertinentes.

Art. 14. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço 
público será devolvida à Concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, que 
responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.

Art. 15. São direitos e obrigações dos usuários:
I – receber serviço adequado, entendendo-se este como sendo o que satisfaz as condições de 
regularidade, continuidade, efi ciência, efi cácia, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na 
sua prestação e modicidade das tarifas;
II – receber do Poder Concedente e da concessionária, esclarecimentos sobre as irregularidades de 
que tenha conhecimento, relativamente aos serviços prestados; 
III – dar a conhecer, ao Poder Concedente e à concessionária, as irregularidades de que tenha 
conhecimento, relativamente aos serviços prestados; 
IV – comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária, ou por 
seus prepostos, na prestação dos serviços; 
V – contribuir para a conservação e boas condições de uso dos bens públicos utilizados pela 
concessionária na prestação dos serviços; e 
VI – pagar as tarifas e taxas de serviços, dentro dos prazos fi xados, sob pena de suspensão de 
fornecimento e cobrança compulsória dos valores devidos, acrescidos de multa e atualização 
fi nanceira legalmente admitidas.

CAPÍTULO III
DA REMUNERAÇÃO

Art. 16. A remuneração da Concessionária referente aos serviços administração, operação, 
exploração comercial e adequação dos terminais, compreendem: 
I - A administração e gerenciamento dos embarques, inclusive cobrança das taxas referentes à 
prestação desses serviços; 
II - A administração e locação em seu proveito, de lojas comerciais e demais dependências 
autônomas; 
III - A locação de áreas destinadas à publicidade comercial, inclusive através de sistemas de 
sonorização e transmissão de imagens; 
IV - A exploração dos serviços de guarda-volumes, despacho de cargas e demais serviços; 
V - A limpeza, conservação e manutenção de todas as áreas cobertas e descobertas do Terminal; 
VI - A administração e cobrança, em seu proveito, da tarifa de utilização do terminal e das taxas ou 
tarifas de utilização das plataformas e de acompanhantes; 
VII - A administração, manutenção e limpeza dos sanitários, incluindo a cobrança; 
VIII - A promoção do seguro contra acidentes dos usuários; 
IX - Implantação e manutenção de equipamentos e sistemas informatizados de controle, 
gerenciamento e segurança dos Terminais Rodoviários, conforme exigido em Termo de Referência; 
X - Execução de todos os serviços para garantir a adequada prestação de serviços objeto da 
presente concessão; 
XI - A exploração dos serviços de estacionamento de veículos, com controle automatizado.
§1º Poderá o Poder Concedente, no edital e no Contrato, exigir que parte da área locável seja de 
uso exclusivo da municipalidade.
§2º As tarifas iniciais serão aquelas fi xadas pelo Poder Executivo e constantes no Edital, bem como 
no Contrato de Concessão.
§3º As tarifas serão reajustadas na mesma data e pelo mesmo índice do reajuste do valor das 
passagens, efetuada pela Agência Reguladora respectiva.
§4º A Concessionária poderá, para amortização e retorno dos investimentos inerentes à concessão, 
explorar receitas acessórias nos termos do Edital e do Contrato.
§5º  Em revisão ordinária, a ocorrer a cada 04 (quatro) anos na forma do Contrato, o Poder 
Concedente poderá alterar a forma de reajuste das tarifas para manutenção do equilíbrio econômico 
fi nanceiro do Contrato de Concessão.
§6º Eventuais investimentos necessários para exploração de receitas acessórias, não previstas 
inicialmente no edital e no contrato, não serão considerados para fi ns de reequilíbrio econômico 
fi nanceiro do Contrato.

CAPÍTULO IV
DAS PENALIDADES

Art. 17. Extinguir-se-á a concessão, nos termos da legislação pertinente às concessões de serviço 
público, mediante:
I - advento do termo contratual;
II - encampação;
III - caducidade;
IV - rescisão;
V - anulação; e
VI - falência ou extinção da empresa concessionária;
VII - caso fortuito ou força maior sem a possibilidade de retomada da concessão.
Parágrafo único. Extinta a concessão, incorporam-se ao patrimônio do Poder Concedente, as 
instalações dos terminais rodoviários objetos desta lei, bem como retornam a ele todos os bens 
reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário.

Art. 18. Pelo não cumprimento das disposições da presente Lei, do Edital de Concessão e do 
Contrato, bem como de seus regulamentos e outras normas que venham a ser editadas, obedecendo 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderão ser aplicadas à concessionária as 
seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
IV -  declaração de caducidade.
Parágrafo único. As penalidades a serem aplicadas deverão estar descritas no Edital e no Contrato 
de Concessão.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Na ocorrência de relevante interesse público, fi ca o Poder Executivo autorizado a editar 
normas ou regulamentos sobre a concessão de que trata a presente lei, com a fi nalidade de suprir 
eventual ausência de regras específi cas da legislação federal, respeitadas a legislação vigente e 
o Contrato.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 15 de março de 2022.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de março de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
SNJ/app/Projeto de Lei nº 19/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.517, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre o uso e fornecimento de álcool em gel e fi xação de divisórias de acrílico em agências 
bancárias.
(Projeto de Lei n° 152/2021, de autoria do Vereador Francisco Norberto S. R. de Moraes - 
Norbertinho)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Determina que as agências bancárias em seu setor de caixas eletrônicos, deixem a 
disposição o uso de álcool em gel antisséptico para os usuários e fi xem divisórias entre os caixas.
Art. 2º O álcool gel deve ter concentração de 70° INPM.
Art. 3º O álcool gel deve ser colocado em locais de fácil acesso e visualização, acompanhados de 
uma placa de sinalização.
Art. 4º As divisórias serão de acrílico ou outro material de superfície não porosa, de fácil limpeza 
e transparente.
Art. 5º Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na presente lei sofrerão as seguintes 
penalidades:
I- advertência com prazo de 20 (vinte) dias para regularização;
II- multa no valor equivalente a 1.000 UFMP, caso não ocorra a regularização no prazo previsto no 
inciso I deste artigo e nova advertência com prazo adicional de mais 20 (vinte) dias;
III- suspensão do Alvará de Funcionamento até o cumprimento desta lei, na terceira constatação 
de desrespeito aos termos desta lei.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 25 de fevereiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                                
Prefeito Municipal                        

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 25 de fevereiro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 (PMP 1740/2022)
Para “aquisição de películas retro refl etivas película retrorrefl etiva – tipo x e películas refl etivas 
de alta intensidade - tipo III, para a confecção das placas de trânsito (orientativas, indicativas 
e informativas) no Município de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até dia 
07/04/2022, às 08h30 e início dos lances às 09h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 (PMP 500/2022)
A autoridade superior, com base na manifestação da pregoeira, negou provimento a intenção de 
manifestação de recurso feita pela empresa Consurgical Distribuidora de Produtos Médicos Ltda., e 
homologou em 22/03/2022, a adjudicação da pregoeira na licitação supra, que cuida de “aquisição 
de creme de barreira para atender o paciente Luiz Otávio Laurindo Machado, conforme mandado 
judicial nº. 0008543-35.2011.8.26.0445”, em favor da empresa Aramed Comercial Hospitalar Eireli 
ME, o item 01, no valor total de R$ 38.880,00. 

*** COMUNICADO DE ADIAMENTO – NOVA DATA ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 (PMP 1856/2022)
Comunicamos o adiamento da licitação supra, que cuida de “aquisição de emulsão asfáltica para a 
pavimentação de ruas do município”, com nova data de abertura para 06/04/2022, com recebimento 
das propostas até às 08h30 e início dos lances às 09h00. Ressalta-se que a disputa será realizada 
na plataforma da Bolsa Nacional de Compras através do site https://bnc.org.br. Todos os editais 
estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://bnc.org.br/ para 
pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: 
(12) 3644-5600.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.727, DE 24 DE MARÇO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve DESIGNAR Marisa de Fátima Charleaux Ruiz, Chefe de Divisão,   para substituir 
o Diretor do Departamento de Atenção ao Servidor Público,  durante o período em que o mesmo 
encontrar-se em férias, de 03 a 22 de março de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de março 
de 2022.
Pindamonhangaba, 24 de março de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 24 de março de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
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CONSELHO DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

PINDAMONHANGABA – CONDEMA 

CONVOCAÇÃO
3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2022 do CONDEMA
Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e 
Suplentes do Conselho de Defesa do Meio 
Ambiente do Município de Pindamonhangaba – 
CONDEMA, convocados a comparecer e toda a 
população convidada a participar da “3ª Reunião 
Ordinária de 2022”, a ser realizada em data e 
local abaixo, para interação e discussão da pauta 
a seguir:
01 – Aprovação da Ata anterior;
02 – Análise e deliberação sobre: 
Transformação da Câmara Técnica de 
Educação Ambiental – CT-EA de temporária 
para permanente no âmbito do CONDEMA;
03 – Apresentação do Programa Conservador 
da Natureza – Convidada Sra. Maria Eduarda 
San Martin (SMMA Pindamonhangaba);
04 – Análise e deliberação sobre: Reunião 

SIMA/SP em 18/03/2022;
05 – Análise e deliberação sobre: Deliberação 
001/19 CONDEMA (Compensação Ambiental 
Municipal);
06 – Análise e deliberação sobre: Ações sobre 
os retornos dos Ofícios CONDEMA;
07 – Informes.
O CONDEMA, realizará a Sessão Ordinária, 
conforme dados abaixo:
Data: 01/04/2022 (sexta-feira)
Horário: Primeira chamada: 14:00h / Segunda 
chamada: 14:15h
Local: Aplicativo gratuito Zoom
Endereço: https://us04web.zoom.us/j/6060214670
?pwd=K01sd1J1dXNISUhVclZGRHJmMndUQT09
ID da reunião: 606 021 4670
Senha de acesso: 6RJMs9

Pindamonhangaba, 22 de maço de 2022.

Alexsander R. Carvalho
Presidente CONDEMA Pindamonhangaba

Gestão 2020 / 2022

CONSELHO MUNICIPAL 
DE CULTURA 

Convocação da Segunda Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Cultura 

Biênio 2021/2023 
Ficam os senhores conselheiros convocados 
para a reunião ordinária, realizar-se-á de 
forma on line pela plataforma Google Meet, 
link: meet.google.com/rua-cpax-waf, do dia 29 
de março de 2022 ás 19h, tendo como pauta:
* Indicação Comissão do Acervo do Museu;
*  Análise do Plano Municipal de Cultura;
*  Ação em relação aos atos do dia 18/03/2022 

com a passagem de Dom Bertrand de Orleans 
e Bragança;
*  Informes gerais.

Quem não puder comparecer justifi car a 
ausência pelo e-mail cmc@pindamonhangaba.
sp.gov.br

Pindamonhangaba, 23 de março de 2022

Wagner Eduardo Conceição Souza
Presidente do Conselho Municipal de 

Cultura de Pindamonhangaba

CRONOGRAMA DE ENTREGA DAS CESTAS BÁSICAS, PELO 
SETOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL, REFERENTE AO MÊS DE 

MARÇO/2022:

- Dia 28/03 (Segunda-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras A, B, C, D, E;

- Dia 29/03 (Terça-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras F, G, H, I, J, K, L;

- Dia 30/03 (Quarta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras M, N, O, P, Q;

- Dia 31/03 (Quinta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z.

- Dias 01/04 (Sexta-feira) e 04/04 (Segunda-feira) - 
servidores que não retiraram a sua cesta básica no dia 

correspondente à inicial de seu nome.

OBSERVAÇÕES:
01) Os servidores aposentados (com idade acima de 60 anos) e gestantes 

deverão ser atendidos de forma preferencial, ou seja, por ordem de chegada 
e sem obedecer a ordem alfabética nos dias acima mencionados;

02)  A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem alfabética das 
iniciais dos servidores benefi ciados e não da pessoa que estiver retirando as 
cestas (no caso de retirada da cesta básica por terceiros).

03) NÃO SERÃO ACEITOS OS TERMOS DE AUTORIZAÇÃO DE RETIRADA 
POR TERCEIROS que apresentarem rasuras, não estiverem preenchidos 
corretamente ou incompletos e, que não sejam originais (não serão mais 
aceitos termos xerocados parcialmente ou em sua totalidade);

04) O horário de entrega será das 8:00 às 16:00 horas.
Essa deliberação foi determinada pelo COMITÊ DE COMBATE À CRISE 

DO CORONAVÍRUS (COVID-19), e estará valendo até segunda ordem. 
Haverá, também, entrega de cestas na Subprefeitura de Moreira César, 

para facilitar aos servidores que residem ou trabalham naquela região. 
A intenção é atender da melhor maneira possível a todos os servidores 

e seus familiares. 
Salientamos que este período não será prorrogado em hipótese alguma.
Solicitamos dessa forma, que todos os servidores atentem-se às datas e 

horários, para que possamos nos adequar e fazer um trabalho mais efi ciente.
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A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Cultura e Turismo, 
retoma com a dança circular 
neste domingo, 27, no Bosque 
da Princesa. Focalizada por Be-
bel Moraes, o encontro, que se 
inicia às 10h e tem duas horas 
de duração, acontece no 4º do-
mingo de todo mês, exceto de-
zembro, quando ocorre no 3º 
domingo, por conta das festivi-
dades de fi m de ano. Em caso 
de chuva, a dança acontecerá 
no auditório do Museu D. Pedro 
I e Dona Leopoldina. 

Segundo Bebel, com a di-
minuição de infecção por CO-
VID-19, “há grande chance das 

Lançado recentemente com 
o objetivo de profi ssionalizar 
o futebol em Pindamonhanga-
ba, a equipe do Pinda Futebol 
Clube segue trabalhando forte 
com ações em todos os seus de-
partamentos.

Os treinamentos de campo 
já vão para a terceira semana e 
já é possível se observar o de-
senvolvimento e avanço da ga-
rotada. “Já conseguimos visua-
lizar uma evolução nos garotos, 
que vem dos treinamentos que 
temos aplicado. O projeto é de 
longo prazo então temos que 
seguir trabalhando e aplicando 
nossa metodologia que irá for-
mar atletas dentro daquilo que 
acreditamos”, declarou Fabio 

O Projeto Kandú, iniciativa 
com intuito de ensinar um pou-
co da cultura indígena na cida-
de de Pindamonhangaba, vem 
realizando trabalhos nas esco-
las do município.

A ação foi contemplada pelo 
Edital de chamamento público 
N° 06/2021 – Linguagens Artís-
ticas, que incentiva o apoio às 
políticas públicas.

A iniciativa é divida 
em três fases:

1ª fase: Vivências Culturais In-
dígenas (composta por exibição 
de vídeos que contam histórias, 
grafi smo indígena, brincadeiras, 
roda de canto e  roda de conversa 
com os alunos participantes);

2ª fase: Realização de Pales-
tras voltadas para professores, 
que ensinam como abordar 
a Cultura Indígena na sala de 
aula nos tempos atuais;

3ª fase: Se dará por apresenta-
ções em espaços públicos de uma 
nova história, que será contada 

A Igreja Matriz Nossa Senho-
ra do Bom Sucesso, juntamente 
com as demais paróquias de Pin-
damonhangaba, realiza na próxi-
ma sexta-feira e sábado, dias 25 
e 26, o evento ‘’24 Horas Para o 
Senhor’’.

Trata-se de uma iniciativa do 
Papa Francisco, sendo realizada 
há mais de 6 anos e consiste na 
realização de celebrações, atendi-
mento de confi ssões e Adoração 
ao Santíssimo. A cada duas horas 
uma paróquia da cidade estará 
responsável pela condução da 
adoração.

O evento terá início na sexta-
feira com a missa das 12h10, na 
Igreja Matriz Nossa Senhora do 
Bom Sucesso, e em seguida, a 
Adoração ao Santíssimo aconte-
ce até a meia-noite de forma inin-
terrupta.

A partir das 14 horas haverá o 
início do atendimento de confi s-
sões até a meia-noite.

No sábado, a programação se-
gue com Adoração ao Santíssimo 
e o atendimento das confi ssões 
com início às 6 horas da manhã e 
encerramento ao meio-dia.

 Consagração da Humanidade
Na sexta-feira, 25 de março, 

ocorre a ocasião em que a Igreja 
celebra a Solenidade da Anuncia-
ção do Anjo a Virgem Maria (es-
tamos há nove meses do Natal).

O Papa Francisco, realizará 
em Roma e consequentemente 
em todas as dioceses do mundo, 
um ato de Consagração da Hu-
manidade ao Imaculado Coração 
de Maria e de forma especial, os 
dois países que estão em situa-
ção de guerra, Rússia e Ucrânia

Na Igreja Matriz, o ato de con-
sagração ocorrerá ao fi nal da 
missa das 12h10, e retomado a 
cada duas horas, até a meia-noi-
te.

Para o Padre Kleber Rodri-
gues da Silva, pároco e Reitor, 
“os dois eventos nos colocam 
em profunda sintonia com o povo 
que vem sofrendo com as conse-
quências da guerra, bem como, 
a preparação próxima para a 
Semana Santa e Páscoa, dando-
nos a oportunidade de reconciliar 
nosso coração, com Deus e com 
os irmãos e irmãs”, destacou o 
religioso.

Dança circular retorna no próximo 
domingo no Bosque da Princesa

rodas voltarem ao que era an-
tes, com todos dando as mãos 
durante a dança. Mas isso será 
proposto no início de cada en-
contro, para saber o que é me-
lhor para a maioria das pesso-
as”. 

Segundo a diretora de Cultu-
ra de Pindamonhangaba, Rebe-
ca Guaragna Guedes, “a grande 
adesão que se vê em Pinda, das 
pessoas às Danças Circulares, 
passou a se dar pela simplici-
dade dos movimentos, que são 
feitos em grupo e respeitam o 
espaço e o tempo de cada um. 
Durante a dança é perceptível 
a harmonização entre corpo, 
mente e coração”.

Pinda Futebol Clube segue com 
treinamentos e busca parcerias

Castilho, treinador da equipe 
Sub 17.

Todas as sextas-feiras são re-
alizadas avaliações com novos 
atletas que chegam para buscar 
uma oportunidade e um espaço 
dentro do grupo de competição.

O Departamento de Marke-
ting segue trabalhando e bus-
cando parcerias para alavancar 
a cada dia mais a estrutura do 
clube e oferecer melhores con-
dições de trabalho à comissão 
técnica e atletas.

Nesta semana, Fabio Lucia-
no teve uma importante e es-
tratégica reunião com Bruno 
Costa, atual diretor do San Jose 
Earthquakes dos EUA que dis-
puta a MLS, considerada a liga 

que mais cresce no mundo.
“Aos poucos iremos cons-

truindo nossa rede de parcei-
ros que serão de extrema im-
portância para nosso projeto 
do Pinda FC”, declarou Fabio 
Luciano.

Para o secretário municipal 
de Esportes, Everton Chinaqui, 
é importante a construção de 
uma base forte para que o pro-
jeto se solidifi que. “Estamos 
apoiando o projeto pois o fu-
tebol tem  uma tradição muito 
forte na cidade e por isso a Se-
cretaria de Esportes acredita 
nessa proposta, que também é 
um projeto de transformação 
social”, afi rmou o secretário 
Everton Chinaqui.

Projeto “Kandú - acendendo uma luz 
na história Indígena Puri”

com a temática indígena (ainda 
está em fase de produção).

A primeira fase do projeto 
já está em execução, tendo sua 
primeira apresentação acon-
tecendo no dia 18/03, na esco-
la municipal Professora Maria 
Aparecida Camargo de Souza, 
do bairro Ribeirão Grande. 

As próximas apresentações 

acontecerão nos dias 25/03 e 
01/03, nas escolas municipais 
Yvone Aparecida Arantes Cor-
rea e Professor Orlando Pires, 
respectivamente.

O Projeto Kandú é uma pro-
dução da Abay Arte, que tem 
como proprietária Vânia Freire, 
produtora cultural e atuante na 
cena desde o ano de 2016. 

Vinte e quatro horas para o 
Senhor e Ato de Consagração 
da Humanidade acontecem na 
Igreja Matriz
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Fundo Social abre novas vagas 
para cursos profi ssionalizantes

O Fundo Social de So-
lidariedade de Pindamo-
nhangaba abriu novas 
vagas para cursos profi s-
sionalizantes do projeto 
Reinvente.

As aulas serão reali-
zadas a partir do dia 1 
de abril na Estação Arte 
Encanto (rua Barão Ho-
mem de Melo – ao lado do 
viaduto), com opção do 
período da manhã ou da 
tarde.

Às segundas-feiras ha-
verá aulas de crochê com 
a professora Maria Regi-
na; às terças, assessórios 
em sintético com a pro-
fessora Patrícia Mota; às 
quartas, apliquê com pro-
fessora Carmem; às quin-
tas, pintura em tecido 
com a professora Solange 
Verol; e às sextas, a pro-
fessora Maria Cortez será 
responsável pelas aulas 
de costura criativa.

As inscrições devem 
ser feitas no próprio local, 
das 9 às 17 horas, e as va-
gas são limitadas.

Os interessados devem 
levar quilo de alimento 
não perecível, e originais 
e copias de RG, CPF, com-
provante de endereço, 
além de uma foto 3x4.

Aulas de crochê serão 
às segundas-feiras na 
Estação Arte Encanto

Saúde e paz 
Para Samuel Mariano, que completou mais um 

ano de vida na quinta-feira (24). Ele comemorou a 
data ao lado da esposa Vera, dos fi lhos e netos. Que 
Deus abençoe!

Muita luz
Na vida do Danilo 
Velloso (secretaria de 
Administração) que 
celebrará mais um 
ano de vida no próxi-
mo dia 30 de março. 
Sua esposa Daniela, 
seus fi lhos, seus fami-
liares e seus amigos 
desejam um novo 
ciclo repleto de saúde, 
de alegria, de sabedo-
ria e de muita paz.

Um novo ciclo
Cheio de boas músicas, saúde, alegria e paz! Este 

é o desejo do Maurício Folter, de todos os amigos 
e familiares da cantora Lia Oliveira, aniversariante 
do próximo dia 28 de março. 

Alegria e 
descontração

Em momento de muita 
alegria e descontração, 
na última quarta-feira, 
23 de março, assessoras, 
assessores e servidores 
da Câmara de Pindamo-
nhangaba - o conhecido 
G6 - estiveram em almo-
ço de confraternização 
com a vereadora Regini-
nha, num restaurante do 
centro da cidade. Bem-
vinda à Câmara!

Alegria, alegria
Hoje, 25 de março, é o dia do Arthur – querido 

aluno do 4º ano B, da Escola Municipal Padre 
Mário Antônio Bonotti - Redentorista. Desejamos 
a você um novo ano de vida, repleto de aprendi-
zagens! Carinhosamente, Professora Catarina e 
amigos da sala.

Muitas bênçãos  
É o que desejamos para Alanna Vitória, que come-

morou mais um ano de vida na última terça-feira (22). 
Ela recebe todo amor da mãe Ithamara, dos avós, tios 
e primos.

Duplo aniversário
Anderson William faz aniversário dia 25 de março, e re-

cebe os abraços da família e da mãe Marcia Elizabete, que 
comemora mais um ano de vida no próximo dia 31 deste 
mesmo mês. Felicidades aos dois!
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